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PROJETO DE 
~~U\ 

LEI ~o DE 1998 
(Dos Srs. Fernando h .. ~l'ro t.' \. ald('ci Oliydra) 

o ('ongl'esso :\ acionai dt.'crt.'ttl: 

Dispôe sobre ([ exigellcia de }WJ7nllS 

espec(/icll ..... para li ll/ili:.aç't1o dus semen/e.'" e 
produ/os /rmJ.~g/)llicos }lU Brasil. . 

Al't. 10 O Podcr Executivo Federal estabelcccrá normas espccÍÍicas para 
disciplinar l) culti\\). a comerciali/.aç.ão. o consumo. o transporte. a importação e 
exportação. o armazenamento e a pesquisa de sementes e produtos transg.ênicos no 
Brasil. 

§ 10 Consideram-se sementes transgênicas. ou Organismos Geneticamente 
Modificados - OGMs. aqueles em que se inseriu {)u transleriu genes de outros 
organismos através de técnicas e processos de cngenharia genética. 

§ 2 0 Considera-se produto ou sub-produto transgênico h)do aquele que contem. 
em sua composição. Organismo Geneticamente Moditlcado. 

Art. r As normas pre\istas no C([P 11 I do art. I". ser .. w a\'alt;,adas. 
conjuntamente. pelos Ministérios da Saúde. da Agricultura e do Meio Ambiente. 
le\'ando em conta a proteção da saúde ch) <;CI humano e a prescr\'açào do mcio 
ambiente. conforme padrões cientíticos 3\'alizados por instituições eientífieas oliciais . 

. \rt. 3 0 Fica \ edada a uliliLação cm territorio nacional. para quaisquer lins. de 
sementes e produtos transgênicos que não estcjam em acordo com as normas 
cstabelecidas pelo Poder Fxecuti\'o. conltmllc () art. ]" dcsta lei. 

AI't. ""O Rcvogam-se as disposições em contrário . 

. Il ·STIFIC.\TIY.\ 

As técnicas de engenharia genética estão prm ocando um salto no 
conhecimento humano com um \ iés ecomlll1ico de grandes pwporç0cs Estlllw-sc 
que. neste tina I de século. os países industrializados irão investir mais de US$ 50 
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bilhões em pesquisa de novos produtos da bioteenologia. O mercado é extremamente 
promissor. Cúlculos ClHlsideram que a biotecllologia aplicada ú produçüo de l~lr1l1aco<..; 

e dc alimentos tcm Ulll mcrcado que pode chegar a USS 100 bilhõcs ano. Só nos 
Estados Unidos as empresas de biotecnologia são mais de l.300. A Europa tem Ulll 

pouco menos da metade deste total. 
Com a biotecnologia. e. em especial. com aplicação de técnicas de engenharia 

genética. é possí\c1 criar alimentos com maior poder pwtéico. mais resistentc ... Ú~ 

pragas. mais produtivos. No entanto. o fator econômico não pode ser o único ou o 
principal argumento para que sejam introdu/ido~ e difundidos no Brasil. O mercado 
não pode estabelecer as rcgras para a socicdadc. A qucstão da saúde. qualidade de 
vida. presenação do meio ambiente. ncm sempre são perceptl\eis 1..:. por isso mcsnw. 
não são computados quando do lançamento de um novo produto no mercado. 

A Lei n" 8.974 95 e seu Decreto regulamentador ( nP 1.572 (5) I..:stabelccerum a 
~ 

Comissão Técnica Nacional de Biosscgurança (CTNBio) com o objetivo dc avaliar os 
riscos à população dl..:\'ido à introdução de produtos da engenharia gendica. 1\ 
CTNBio é a primeira instância dcste proccsso. O segundo passo consiste no 
I..:stabclecimcnto de regulamentos para os OGMs. como. aliús . .ia e:-zistl..:m para o~ 

agrotóxicos c. enfim. para todos os produtos de novas linhas tecnológicas 
introduzidas no mercado. 

Portanto. cabe ao Estado. atrm'és do Executi\ o. estabelecer regras bem 
dcterminadas para que a sociedadl..: I..:i\il se proteja e os empresáril)S do setor saibam 
até onde vão os seus limites. Isto é imp0l1ante porque estamos trabalhando dcntro de 
um nicho tecnológicl) absolutaml..:nte no\,\) para a ci\ ih/ação. Ainda nüo SI..: sabe os 
efeitos destcs nm'os produtos sobre a biosfera. O que representa a introdução de uma , 
no"a espécie. animal ou \'egeta1. no planeta'? Ainda não temos uma resposta. E 
preciso garantir ao consumidor. à população brasileira. a qualidade do que chcga à 
sua mesa. Ao estabelecer uma regulamentação para os produtos transgênicos cstamos 
adotando t) princípil) da precaução c. principalmente, garantindo ao consumidor I..: à 
comunidadc. desta e dos tempos futuros. um controle mínimo do Estado sobre os 
no\'os produtl)s. Estamos lixando regras que garantam o mínimo dc proteção ú saúdl..: 
das pessoas e ao meio ambiente. 

Dl' tal o F ',R\.\\DO FERRO 
(PT-PE) 

GER 3.17.23.004·2 (JUN/97) 

Deputado \·.\LDECI OLI\'EIR.\ 
(PT-RS) 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 8.974, DE 05 DE JANEIRO DE 1995 

REGULAMENTA OS INCISOS II E V DO § IODO -ART. 225 DA CONSTITUIÇAO FEDERAL, 
ESTABELECE NORMAS PARA O USO DAS 
TÉCNICAS DE ENGENHARIA GENÉTICA E 
LIBERAÇÃO NO MEIO AMBIENTE DE 
ORGANISMOS GENETICAMENTE MODIFICADOS, 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR, NO 
ÂMBITO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, A 
COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL DE 
BIOSSEGURANÇA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 10 - Esta Lei estabelece normas de segurança e mecanismos 
de fiscalização no uso das técnicas de engenharia genética na 
construção, cultivo, manipulação, transporte, comercialização, 
consumo, liberação e descarte de organismo geneticamente 
modificado (OGM), visando a proteger a vida e a saúde do homem, 
dos animais e das plantas, bem como o meio ambiente . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

DECRETO N° 1.572, DE 28 DE JULHO DE 1995 

REGULAMENTA A MEDIAÇÃO -NEGOCIAÇAO COLETIV A 
NA TU REZA TRABALHISTA E 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

NA 
DE , 
DA 

Art. 1 ° - A mediação na negociação coletiva de natureza 
trabalhista será exercida de acordo com o disposto neste Decreto. 

Art. 2° - Frustrada a negociação direta, na respectiva data-base 
anual, as partes poderão escolher, de comum acordo, mediador para 
composição do conflito. 

§ 1 ° Caso não ocorra a escolha na forma do "caput" deste artigo, 
as partes poderão solicitar, ao Ministério do Trabalho, a designação 
de mediador. 

§ 2° A parte que se considerar sem as condições adequadas para, 
em situação de equilíbrio, participar de negociação direta, poderá, 
desde logo, solicitar ao Ministério do Trabalho a designação de 
mediador. 

§ 3° A designação de que tratam os parágrafos anteriores poderá 
• recaIr em: 
a) mediador previamente cadastrado nos termos do art. 4°, desde 

que as partes concordem quanto ao pagamento dos honorários por 
ele proposto por ocasião da indicação; ou 

b) servidor do quadro do Ministério do Trabalho, sem ônus para 
as partes . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



, PL.-4841/98 

FERNANDO FERRO (PT/PE) 

Apresentação: 19/11 /98 Prazo: 

Ementa : Projeto de lei que dispõe sobre a exigência de normas específicas para a 
utilização das sementes e produtos transgênicos no Brasil. 

Despacho: Apense-se ao PL. 4828/98 . 



DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 

Encontram-se em tramitação na Casa as seguintes proposlçoes dispondo sobre produtos geneticamente modificados: Projeto de Lei nO 2.905, de 1997, do Sr. Fernando Gabeira, que impõe condições para a comercialização de alimentos geneticamente modificados (a ele encontram-se apensados os Projetos de Lei nOs 2.908/97, 2.919/97, 521/99, 929/99, 1.115/99, 1.191/99 e 1.262/99); Projeto de Lei nO 349/99, do Sr. Pompeo de Mattos, que veda o cultivo comercial de organismos geneticamente modificados (OGMs) no território nacional e dá outras providências e Projeto de Lei nO 4.841/98 , do Sr. Fernando Ferro, que dispõe sobre exigência de normas específicas para a utilização das sementes e produtos transgênicos no Brasil ( ambos apensados ao Projeto de Lei nO 4.828/98, 
do Poder Executivo). 

Considerando que a matéria constante dos Projetos supra-referidos são correlatas, e tendo em vista o disposto nos artigos 142 e 143 do Regimento Interno, determino a desapensação dos Projetos de Lei nO 349/99 e 4.841/98 do Projeto de Lei nO 4.828/98, para apensá-Ios ao Projeto de Lei nO 2.905/97. 
Determino, ainda, a revisão do despacho inicial do Projeto de Lei nO 2.905/97 para a inclusão da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (RICO, art. 32, 11 , "a"), que deverá manifestar-se antes da Comissão de Agricultura e Política Rural. Em conseqüência, constitua-se, nos termos do artigo 34, inciso 11 , do nosso Regimento, Comissão Especial para apreciar a proposição e seus respectivos apensados. 
Publique-se. 
Em .(q / 0"6 /99 . 
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